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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PRorEro DE ur H"l6{ J2o2s.
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"Dispõa sobro o fornêcimento de água e

alir?rêntos a animais da rua em êspaços

públicos, áreas comuns do condomínlos o

estabelacimentos privados, no âmbito do

Estado do Acte."

O GOVERNADOR OO ESTADO DO ACRE,

FAÇO SABER que a Assembteia Legistativa do Estado do Acre aprova e eu

sanciono a seguínte Lei:

Art. 1o. Fica assegurado a quatquer pessoa o direito dê fornecer, ds forma

votuntária, água e atimontos a animais domésticos em situação de rua, inctusive cães e gatos

comunitários, em espaços púbticos, áreas comuns de condomínios e estabetecimentos

privados, no âmbito do Estado do Acre.

PatágraÍo único. O impedimênto injustificado ao fornecimento de água e

alimentos que resulte em soÍrimento, privação ou risco à sâúde do animat pode caracterizâÍ

maus-tratos, nos termos do art. 32 da Lei Federat no 9.605, de 12 de Íevereiro de 1998, sem

prejuízo da aplicação das sânções administrativas e civis cabíveis.

Art.20. Para os Íins desta Lei, considera-se:

I - animâl doméstico êm situação de rua: cão ou gato sem tutor dêfinido, que

vivâ ou ciícule, de Íorma habituat ou ocâsionat, em espâços púbticos, árêâs comuns de

condomínios, estâbetecimentos privados ou outros tocais de âcesso cotetivo, em razáo de

abandono, perda ou vida Livre;
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il - anímal comunitário: aquele que, embora sem tutor único ou responsável

individuat, estabetece vÍnculos de dependôncia e mânutenção com a comunidade tocal,

composta por moradores, trabathadores ou frequentadores de condomínios ou

estabetecimentos privados, que [he prestam cuidados regutares, especiatmente atimentação

e hidratação;

lll - ponto dê atlmêntação ê hldratação: Íecipíente, equipamento ou estrutura

destinada ao fornecimento de águâ e atimentos a animais domésticos êm situaçâo de ruâ ou

comunitários, instatâda em espaços púbticos, áreas comuns de condomínios ou

estabetecímentos píivados, observado o disposto nesta Lei.

Art.30. É permitida a instalaçáo de pontos de atimentação e hidratação em

espaços púbticos, bem como em áreas comuns de condomÍnios e em estabetecimentos

privados, desde que:

I - não obstruam a circulaqão de pessoâs ou veÍcutos;

ll - sejam mantidas condiçõês adequadas de higiene;

lll - sejam utitizados recipientes reutitizáveis ou estruturas instatadas de modo

segu ro.

Art.40. A instatação de pontos de atimentação e hidrataçâo em áreas sensíveis

ou de acesso restrito observará normas especÍÍicas do órgáo responsávet peto espaço.

Art. 50. É vedado ao Poder Púbtico e a particutares, pessoas físicas ou jurídicas,

inclusive agentes públicos, impedir, constranger, dificuttar, retatiar ou apticar sanções a

pessoas que forneçâm água ou alimentos a animais domésticos em situação de rua,

observados os requisitos ê as condições estabetecidos nesta Lei.

Art. 60. A destruição, remoção ou inutitizâção injustiÍicada de pontos de

alimentação e hidratação instatados êm conformidade com estâ Lei conÍigura inÍraçáo

administrâtiva, sujeitando o infrator às pena[idades previstas em regulamento.

Art.70. O Poder Executivo poderá promover campanhas educativas vol.tadas à

guarda responsável, ao bem-estar animal e ao respeito às ações voLuntárias de cuidadores e

protetorês comunitários.
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Art. 8o. O órgão competente do PodeÍ Exêcutivo poderá regulamentar esta Lei,

no que couber, estabelecendo orientações comptementares sobre boas práticas de

atimentação e hidratação de animais domésticos em situação de rua.

Art. 9e Esta Lei êntra em vigor na dâta de sua pubticaçáo.

Sâtâ dâs Sessôes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 1 1 de dezembro de 2025.
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Deputado PEDRO LONGO - PDT
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IUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei têm por Íinatidade assegurar o direito de

fornecer, de Íorma votuntária, água e atimentos a animais domésticos em situaçâo de rua,

prática que expressa compaixão, cidadânia e respeito à vidâ, vatores reconhecidos peto

ordenamento jurídico e pela ética sociat.

No Estado do Acre, onde se observa número significativo de cães e

gatos abandonados, a atuação sotidária de cidadãos que prestam auxÍlio básico a esses

animais tem sido, náo raras vezes, indevidamente impedida ou atvo de constrangimentos,

íetatiações e sanções, inclusive por parte de particutares e, em alguns casos, de agentes

púbticos, muitas vêzês em razáo de desinÍormação quanto âo âtcance da tegislaÇão de

proteção animat.

A proposição estabetece regrâs c[aras e ob.ietivas, deÍinindo conceitos,

critérios mÍnimos de higiene e segurânça e mecanismos de responsabil,ização para condutas

abusivas. Oeixa-se êxpresso, ainda, que o impedimento iniustiÍicâdo ao Íornecimento de águâ

e alimôntos, quando resuttar em soÍrimanto, privação ou risco à saúde do animat, pode

caracterizar maus-tratos, nos termos do art. 32 da Lei Federal no 9.605, dê 12 de Íevereiro de

'1998, sem preiuízo da apticação das sançôes administrativas, civis e penais cabÍveis, conforms

a tegistação vigente,

Atém da proteção direta aos animais, o projeto Íortatece as po[íticas

púbticas de bem-estar anima[, contÍibui para a prevênção de doenças, promove a convivência

hârmônica em espaços públicos, áreas comuns de condomínios e estabetecimentos privados,

ê vâloriza o papel. de protetores, cuidadores comunitários e cidadáos, que atuam de Íormâ

votuntária, responsávet e soLidária.

Cuidar de seres sm situação de vutnsrabilidade é exprêssão de

civitidade, responsabilidade coletiva e compromisso sociat.
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Diânte do exposto, conctama-se o apoio dos nobres Par6s para a

aprovação da presente matéria.

Sata das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 11 de dezembro de 2025.
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